ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 27ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Lásaro Borges de Oliveira; 1º Secretário: Braz Paulo de Oliveira Júnior; 2ª Secretária: Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota. CHAMADA INICIAL: Todo os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2018 (dois mil e dezoito), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, n.º 470, o Presidente, Vereador Francisco Carlos Frechiani, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE: Fez uso da tribuna livre o Promotor de Justiça Paulo Henrique Delicole com a finalidade de abordar questões referentes a alunos da zona rural, em especial, estudantes das escolas da localidade de Posses do Chumbo e do Distrito de Areado. Num primeiro momento, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, como presidente da Comissão de Educação Cultura, Turismo Esporte e Lazer - CECTEL, agradeceu a presença do Promotor de Justiça, dizendo que “a opinião dele é muito importante e muito oportuna”. Retomando a palavra, Paulo Henrique Delicole justificou que se encontrava de férias nos meses de dezembro e janeiro, período em que a Promotoria de Justiça recebeu uma série de abaixo-assinados das comunidades rurais questionando o ato administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Patos de Minas relativo à transferência de alunos envolvendo as referidas comunidades. Em seguida, o Promotor de Justiça ressaltou as dificuldades de se morar no campo, indagando se um cidadão urbano teria coragem de residir na zona rural nos tempos atuais; e citou as estatísticas habitacionais da zona rural, destacando que “o Brasil passa por um êxodo rural vertiginoso”, pois segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 1991 havia uma população de 15.043 habitantes na zona rural, número esse que caiu, no último censo, realizado em 2010, para 10.986, o que representa 7,92% da população de Patos de Minas. Na sequência, Delicole afirmou que conforme prevê o art. 28 da LDB, há previsão legal para o encerramento de uma escola,  destacando que, no entanto, o ato pode ser modificado por força da comunidade envolvida, como, por exemplo, ocorreu com a Escola Estadual Professora Elza Carneiro Franco - Polivalente, em que, “considerando a relação de amor e de vínculo com os educandários, o Governador de Minas, por meio da Secretaria de Estado da Educação, preservou a permanência dessa escola que estava prestes a ser fechada”. Em seguida, o Promotor de Justiça esclareceu, que do ponto de vista jurídico, a decisão da Prefeitura de Patos de Minas, por meio da Secretaria Municipal de Educação (Semed), não infringe a lei, pois, em nenhum momento, o Município negou educação e transporte gratuito a crianças e adolescentes das localidades rurais. No entanto, Delicole indagou: “Mas será que, nesse caso, o legal é justo?”, citando como exemplo uma escola do Rio Grande do Sul, em que tendo sido questionado pelo princípio da economicidade e da eficiência administrativa o Prefeito que mantinha uma escola rural com apenas 4 alunos, o Superior Tribunal de Justiça - STJ definiu pelo critério de discricionariedade administrativa. Diante do exposto, o Promotor de Justiça afirmou que, na sua concepção, à situação de Patos de Minas poderia ser aplicado o princípio de autotutela, de forma a se reavaliar o ato, assim questionando: “Será que não poderá ser feito um planejamento melhor? Será que não se deve construir pontes entre as comunidades, antes de efetivar a medida? Da forma como está sendo proposta, a medida é justa? Como um rolo compressor atropelando os sentimentos e os valores? Será que essa economia que se pretende, não trará um transtorno muito maior futuramente? Em seguida, o Promotor disse que o próprio Presidente da República tem reavaliado e suspendido atos em vários momentos e que é preciso quebrar o orgulho, fazendo referência à passagem bíblica “humilhe-se diante do Senhor e Ele vos exaltará”. Continuando, Paulo Delicoli destacou que, quando chegou a Patos de Minas, o que lhe chamou a atenção foi as comunidades rurais; definiu-as como “verdadeiras irmandades, tesouro de valor inestimável, que já enfrentam diversas dificuldades com estradas ruins e com tantas outras coisas”, ressaltou que, nesse sentido, “é preciso valorizar essas comunidades que produzem os nossos alimentos”, e conclamou “a população e os caciques políticos a lutar em prol das comunidades rurais no sentido de sensibilizar o Prefeito e a Secretária para suspender esse ato”. Na sequência, o Promotor de Justiça lembrou que haverá “audiência amanhã entre o Município e alguns representantes das comunidades que entraram com ação coletiva” e que “seria constrangedor se a decisão tiver que vir de um juiz, determinando o retorno à situação de 2017”, e finalizou dizendo que “Patos de Minas tem um território favorável para encontrar uma solução pacífica entre a Secretaria Municipal de Educação e as comunidades rurais”. COMUNICAÇÕES:  O Vereador Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp parabenizou e agradeceu o Promotor de Justiça Paulo Henrique Delicoli pela sua fala, acrescentando que, se dependesse dele como Vereador, essa situação já teria se resolvido, pois buscou, inúmeras vezes, juntamente com outros parlamentes, solucionar essa questão; parabenizou a comunidade escolar da Escola Municipal Gino André “pela sua manifestação e pela luta em favor dos filhos”; e reiterou o pedido ao Prefeito e à Secretária Municipal de Educação de que seja  repensada a medida. O Presidente da Câmara Municipal, Vereador Francisco Carlos Frechiani, lembrou que todos os Vereadores, a exceção do Vereador João Bosquinho (que não pôde ir), estiveram no Gabinete do Prefeito José Eustáquio, pedindo a ele que repensasse a questão da transferência dos alunos do meio rural neste ano de 2018. A Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi endossou a fala dos Vereadores Paulinho do Sintrasp e Francisco Frechiani, dizendo esperar “que o Executivo Municipal tenha a sensibilidade de voltar atrás na decisão relativa aos alunos da zona rural”; comunicou que participou do coquetel de lançamento dos projetos da Associação Vem-Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas para o ano de 2018, realizado no dia 20 de fevereiro, dizendo que o evento contou com a presença de outros Vereadores (João Batista Gonçalves - Cabo Batista, Isaías Martins de Oliveira, Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota e Otaviano Marques de Amorim), bem com uma apresentação de alunos da Escola Municipal Gino André; parabenizou o Promotor de Justiça Paulo Henrique Delicoli e demais envolvidos pelos trabalhos realizados na Associação Vem-Ser, e cumprimentou o Tenente Coronel Waldimir Soares Ferreira pela assunção do comando da Décima Região de Policia Militar do Estado de Minas Gerais (PMMG). O Vereador Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL reiterou o pedido de que o Prefeito atenda os anseios das comunidades rurais de não se realizar a transferência de alunos; salientou, quanto à dilatação do prazo para a apresentação pelo Município da contraproposta à Copasa, que “com essa empresa, não tem mais diálogo”; e lembrou que, recentemente, a Companhia forneceu água suja à população”, enfatizando que “é preciso que o Prefeito tenha coragem de cancelar o contrato com a Copasa”. Em aparte, o Vereador João Bosco - Bosquinho, complementou a tese defendida pelo Vereador Mauri da JL, dizendo que “o Prefeito está vacilando não somente com a Copasa, mas também com a educação”; explicou que, “no primeiro ano, acreditando fielmente na boa intenção do Prefeito e na intenção de somar, de agregar e de multiplicar o bem comum, esta Câmara deu um cheque em branco para o chefe do Executivo, de forma que todos os projetos e ações foram aprovados pelo Legislativo”, e que, “entretanto, têm surgido questões pontuais das quais não se tem como fugir, como o que está ocorrendo com a educação, em que a Câmara pede que a decisão seja revista, o que não é atendido, chegando a ser uma afronta ao Poder Legislativo”; acrescentou que, “com relação à Copasa, o Prefeito, na média de 0 a 10, tem a nota 0, pois está com a faca e o queijo na mão e não toma atitude”; disse que “a Copasa, ao afirmar que devolverá recursos ao Município, conforme matéria publicada no Patos Hoje, assume que estava lesando/roubando a população de Patos de Minas”; frisou que “a proposta da Copasa é um absurdo, uma vez que cobra 50% do valor da água pela coleta de esgoto, com a pretensão de, daqui a uns três meses, passar para 80%, propondo não realizar esse aumento neste ano em razão do dinheiro que a Copasa deve ao Município, deixando o aumento para o ano que vem; afirmou que o Prefeito, assim como os anteriores, está “sendo contraditório e submisso com relação à Copasa”, devendo, pois, “honrar o que defendeu nas eleições e ter a coragem de enfrentar essa empresa”; frisou que, “se ele não tomar atitude com relação à Copasa, esta Casa irá revogar a taxa de esgoto”. Retomando a palavra, o Vereador Mauri Sérgio destacou que, nos últimos 5 anos, aumentou-se muito o êxodo rural, pedindo à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Infraestrutura Rural e Desenvolvimento Sustentável que “olhe com carinho para a zona rural, pois não estão sendo dadas condições mínimas para o pessoal da zona rural, e a estrada de Lanhosos está num descaso total”. Sobre esse assunto, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior afirmou que, como presidente da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA, pretende realizar uma audiência com o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Infraestrutura Rural e Desenvolvimento Sustentável, João Paulo Rodrigues Ferreira, “que têm feito milagres”, e com o pessoal da licitação, pois “não se consegue utilizar o recurso no período em que mais se precisa” e que, “como legisladores, é preciso instigar e cobrar para que as coisas andem, porque, quem está na ponta, precisa é que as coisas sejam feitas”. O Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista destacou a situação ruim das estradas de Posses do Chumbo, e, quanto à transferência de alunos envolvendo a Escola Municipal Gino André, reiterou que os Vereadores já pediram ao Prefeito que repensasse a medida, em consonância com o que foi sugerido pelo Promotor de Justiça; comunicou que representou esta Casa na passagem de comando da 10ª Região da Polícia Militar e que, no tocante ao possível fechamento da 156ª Companhia de Polícia Militar, localizada no Bairro Abner Afonso, irá realizar audiência pública para discutir a adoção de medidas para evitar a extinção dessa tão “importante Companhia que funciona há 18 anos”, na próxima quarta-feira (28/02), às 19 horas, no plenário da Câmara Municipal. O Vereador Lásaro Borges de Oliveira, como presidente da Comissão de Política Rural e Administração dos Distritos – CPRAD, reforçou que a comissão já fez a programação de trabalho deste ano, com reunião agendada para o dia 10 de março em Alagoas para tratar de assuntos relativos à área rural, e conclamou a população a procurar os Vereadores para apresentar suas demandas com relação aos assuntos afetos à CPRAD. O Vereador Nivaldo Tavares dos Santos comunicou que, no último dia 11, participou da inauguração da revitalização da praça Monsenhor Fleury, em Alagoas; e destacou a urgente necessidade de reconstrução do muro de arrimo de propriedade do Município na Avenida Patrício Filho, bem como da cobertura do parquinho infantil do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, localizado na Escola Municipal “Professor Aristides Memória” - CAIC, explicando que o parquinho não oferece condições de uso pelos alunos, na medida em que, por estar totalmente exposto ao sol, os brinquedos, que são de ferro, esquentam sobremaneira, não permitindo o contato direto das crianças. O Vereador Isaias Martins de Oliveira destacou que os Vereadores são cobrados pelas comunidades rurais e acabam ficando desacreditados, já que as datas de manutenção das estradas não tem sido cumpridas; e noticiou que a Comissão de Saúde e Bem-Estar Social – CSPBES, da qual é presidente, se reuniu com o coordenador da Saúde Bucal, tomando ciência de que está sendo realizada uma força-tarefa para que toda a comunidade de Patos de Minas seja atendida com consultório odontológico, e de que, no dia 24 de março, o odontomóvel estará em Sertãozinho e em Arraial dos Afonsos. O Vereador Otaviano Marques de Amorim comunicou que participou da inauguração da Credipatos na Avenida Brasil; pediu que a Secretária Municipal de Educação “tenha bom senso e sensibilidade com relação aos pais e alunos da zona rural, olhando a dificuldade das pessoas e deixando as medidas para o ano que vem”; e disse que “alguns Secretários deixam a desejar e que outros acabam se esquecendo da transitoriedade do cargo”. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior falou da importância de se preservar a fala do Vereador Otaviano de que tudo é transitório; afirmou, de um modo geral, todos os assuntos abordados nessa fase de Comunicações, dizem respeito às comissões permanentes das quais faz parte; e abordou a tragédia referente ao afogamento, na semana passada, do sargento do Corpo de Bombeiros Militares de Minas Gerais, Paulo Francisco Pereira Filho, enquanto treinava mergulho na represa de Boa Sorte, em Paracatu, na Região Noroeste de Minas, tecendo “agradecimentos por tudo o que Sargento Paulo Filho realizou em vida” e  deixando sua “solidariedade ao luto enfrentado pela família e Corporação do Corpo de Bombeiros”. A Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar frisou o quanto os Vereadores têm lutado pelos estudantes da zona rural; reforçou que as estradas rurais precisam mesmo serem restauradas, citando, como exemplo, a estrada de Campo Alegre que “está pedindo socorro”;  salientou que, quanto à grande quantidade de buracos nas vias urbanas, igualmente “esta Casa está mobilizada, mas infelizmente há falta de estrutura da Prefeitura”, todavia espera que o problema seja logo solucionado, uma vez que foi contratada uma nova empresa para realizar o serviço por três anos. A Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota rememorou ter conversado antecipadamente com a Secretária Municipal de Educação no início do ano passado, quando pediu a ela que as mudanças fossem feitas com tempo e transparência, ocasião em que recebeu da Secretária Fabiana a resposta nos seguintes termos: “Prefiro apanhar três dias, do que apanhar o ano inteiro”; afirmou que, após conversa com o Promotor de Justiça Paulo Delicole, acredita que “amanhã, na audiência, se chegará a um bom senso”; disse que, no tocante às estradas rurais, “a novela é a mesma, nada mudou, não tem máquinas e as que existem estão velhas”; salientou que, com relação aos buracos nas vias urbanas, “o asfalto urbano está velho, cujo recapeamento de todas as ruas em que é necessário ficaria em 50 milhões, porém não há deputado representando Patos de Minas para destinar esses recursos, questão essa que deve ser refletida neste ano eleitoral”; e complementou a comunicação do Vereador Isaias Martins, dizendo que Major Porto também será beneficiado com o odontomóvel. Ainda sobre o odontomóvel, o Vereador João Batista afirmou que Major Porto funcionará como uma sede desse consultório odontológico móvel, e que, daqui a três meses, ele irá para Santa Maria e Bom Sucesso; e o Vereador Braz Paulo, em aparte, informou que há um projeto mais amplo, ainda não concluído, de atendimento odontológico para aquela região. Na sequência, o Vereador Sebastião Sousa de Almeida - Tião Mariano reiterou que todos os Vereadores pediram ao Prefeito que repensasse a transferência de alunos na zona rural, reforçando o quão é sofrida a vida de quem reside na zona rural; e pediu providências quanto à recente mudança do trânsito realizada na Rua João Gabriel Ferreira, que está ocasionando problemas, como congestionamento no trânsito e consequente insatisfação da população, especialmente dos responsáveis pelos alunos da Escola Estadual Cônego Getúlio. O Vereador Walter Geraldo de Araújo - Waltinho da Polícia Civil reforçou esperar que o Prefeito pondere a decisão referente à transferência de alunos na zona rural, acolhendo “esse povo sofrido”, uma vez que “o que o pessoal rural espera são estradas e escola para os filhos, entretanto as estradas estão um lixo há muitos anos, e, agora, estão querendo tirar a escola”; e afirmou que, com relação à Copasa, o Prefeito deve ser mais incisivo com essa empresa, pois “há boatos de que a taxa de esgoto passará para 80% do valor da água, e o desemprego está terrível”. O Presidente da Câmara Municipal, Vereador Francisco Carlos Frechiani, afirmou que, com relação à transferência de alunos da zona rural, fica descontente “por questões que estão nas mãos dos agentes políticos, que poderiam ser tratadas de forma tranquila e serena, serem colocados nas mãos de uma terceira pessoa, que não é do nosso município e não conhece a nossa cidade”; disse que acredita que, nesse caso, o Prefeito terá que ceder, o que o deixa triste, “não por ceder, mas por não acreditar nos moradores da zona rural e nem nos Vereadores”, pediu ao Assessor Institucional e Ouvidor do Município, Milton Romero Rocha Sousa, que leve ao Prefeito o pedido de que o chefe do Executivo pondere, pois “a ação está nas mãos de quem manda” e certamente “o Juiz Melquiades Fortes da Silva Filho suspenderá liminarmente a decisão do Prefeito, o que não é bom para a comunidade, porque é uma decisão provisória, e nem para o Prefeito, porque ele é obrigado a voltar atrás, pelo menos, por enquanto”; disse que alertou ao Promotor e ao Juiz que “não estão tratando com fazendeiros mas com agricultores, e que, com isso, a prioridade do pai que mora na zona rural é a criança, já a prioridade do fazendeiro é a vaca”; e informou que esteve, semana passada, em Aragão, fazendo diligências com relação à restauração/construção da ponte, ocasião em que constatou que, de fato, “as estradas rurais não estão sendo tratadas da forma como é preciso”, sugerindo a contratação de uma empresa terceirizada para a manutenção das estradas rurais do nosso município; e, por fim, cobrou agilidade do Executivo no desenvolvimento das ações referentes à revisão do Plano Diretor. A sugestão da contratação de uma empresa terceirizada para a manutenção das estradas rurais foi apoiada pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que propôs uma Indicação, em nome do Legislativo, ao Prefeito. A indicação foi deferida e aprovada por unanimidade dos presentes.  PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei Complementar n.os: 741/18, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Dispõe  sobre  a  regularização  de  lotes na modalidade desdobro no Município de Patos de Minas e dá outras providências”; 742/18, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Altera o art. 111 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que “Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações, no Município de Patos de Minas”; 743/18, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei Complementar nº 489, de 8 de outubro que “Revoga o inciso IV da art. 2º, da Lei Complementar nº 288, de  15 de outubro de 2007”, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo e o Presidente da  Associação Habitacional de Patos de Minas a outorgar escritura pública de imóveis  doados  ou concedidos para uso e dá outras providências”; 744/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Estabelece critérios para estacionamento e o exercício do comércio ambulante durante a Festa Nacional do Milho – FENAMILHO”; 4695/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre Programa “Bairro Limpo, Cidade Limpa”; 4699/18, de autoria do Vereador João Batista Gonçalves, que “Declara de utilidade pública a Caixa Escolar “CAIC”; 4700/18, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Adelina Vieira de Souza a atual Rua 14B, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 4701/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento a Antônio José Teles o imóvel que identifica”; 4702/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o demonstrativo da Receita por Fontes e Categorias Econômicas e o Rol das Contas Orçamentárias da Receita de que trata a Lei nº 7.577, de 20 de dezembro de 2017, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Patos de Minas para o Exercício Financeiro de 2018”; 4703/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Concede reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais”. 4704/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM a reajustar os benefícios previdenciários que especifica”; 4705/18, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento a Adélio Alves Bontempo o imóvel que especifica”; 4706/18, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que “Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências”; 4707/18, de autoria dos Vereadores Vicente de Paula Sousa e Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 3.885, de 28 de março de 1995, que “Denomina de Rua Randolpho Borges Mundim a atual Avenida “B”, localizada nos Bairros Planalto I e II”. Projetos de Decreto Legislativo: 1018/18, de autoria do Vereador João Batista Gonçalves, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Nayara Francielle de Castro”; 1019/18, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Guiomar Carolina de Lacerda”; 1020/18, de autoria do Vereador Mauri Sérgio Rodrigues, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Laura Ferreira Viana”; 1021/18, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Maria Madalena Palhares Silva”; 1022/18, de autoria do Vereador Sebastião Sousa de Almeida, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Noemi Romero Augusto de Magalhães Portilho”; 1023/18, de autoria do Vereador Nivaldo Tavares dos Santos, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Luciane Santos da Silva”; 1024/18, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Laíde Maria de Carvalho Santos”. 1025/18, de autoria do Vereador Paulo Augusto Corrêa, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Antônia Maria da Conceição”. 1026/18, de autoria do Vereador Walter Geraldo de Araújo, que  “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Maria Rosa Neta Araújo”; 1027/18, de autoria do Vereador David Antônio Sanches, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à Senhora Maria Beatriz Corrêa Rodrigues”; 1028/18, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Cíntia Gomes da Costa e Silva”; 1029/18, de autoria do Vereador Isaías Martins de Oliveira, que “Concede a Medalha de Mérito em Comemoração do Dia Internacional da Mulher à senhora Maria Eli da Silva Pereira”. Indicações 022 a 032/1, Requerimento de Solicitação: 007/18, Moções de Aplausos: 001 e 002/18 e Moções de Pesar 092 a 103/18. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO:  A Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, devolveu os Projetos de Lei Complementar 741, 742 e emenda, 743, 744 e Projetos de Lei 4695, 4701, 4702, 4703 e emenda, 4704, 4705 e 4706/18, para discussão e votação, em 1º turno. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados por 16 votos, com a exceção do Projeto de Lei Complementar 744/18, que ficou sob vista do Vereador David Antônio Sanches. Os Projetos de Lei 4699, 4700 e 4707/18, após receber parecer das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados, em único turno, por 16 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. A Emenda apresentada ao Projeto de Lei 4703/18, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira não foi submetida à discussão, tendo em vista que recebeu parecer da CLJR pela inconstitucionalidade, por conter vício de ilegalidade. O Vereador Presidente suspendeu o interstício legal para votação dos Projetos de Lei 4703, 4704 e 4706/18, ainda nesta tarde.  No tocante à discussão, foi objeto de debate o Projeto de Lei n.º 744/2018 e emenda ao Projeto de Lei n.º 4707/2018.  Sobre o Projeto de Lei n.º 744/2018, o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Francisco Carlos Frechiani, informou que, acatando sua sugestão, o Executivo Municipal, por meio dessa norma legislativa, passará a adotar o critério de sorteio na Prefeitura Municipal de Patos de Minas em caso de conflitos dos locais para a instalação de tendas e veículos referentes ao exercício do comércio ambulante temporário, uma vez que o critério até então estabelecido era a ordem cronológica, ocasionando filas e desconfortos. O Vereador Otaviano Marques de Amorim, como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, abordou os pontos positivos do projeto, especialmente as taxas aplicadas e a data para que os requerimentos sejam protocolados na Prefeitura Municipal. Encerrando a discussão, o Vereador David Antônio Sanches - David Balla pediu vista desse projeto de lei, momento em que a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar pediu agilidade em sua devolução. Com relação à emenda ao Projeto 4704/2018, o autor, Vereador Lásaro Borges, ressaltou que, em que pese a inconstitucionalidade, “a emenda tem o intuito de provocar a discussão, pois, há 4 (quatro) anos, os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias são a única categoria que ainda não recebeu aumento salarial”, convidando a todos para uma reunião, no dia 6 de março, às 10 horas, no plenário sobre esse assunto. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei Complementar 735, 736, 737, 738, Projetos de Lei 4633, 4692, 4693, 4694, 4696, 4703, 4704 e 4706/18, Projeto de Resolução 297/17 e emenda, após serem colocados em discussão e votação, foram aprovados por 16 votos, observadas as normas regimentais. A Emenda apresentada ao Projeto de Resolução 297/17 foi aprovada por 11 votos favoráveis, 4 contrários dos Vereadores Vicente de Paula Sousa, Otaviano Marques de Amorim, Isaías Martins de Oliveira e João Bosco de Castro Borges e 1 abstenção da Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi. No tocante à discussão, foram objeto de debate os Projetos de Lei n.º 735/2018; 736/2018 e 737/2018. Sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 735/2018, o autor, Vereador Vicente de Paula Sousa, fez a defesa da matéria legislativa, explicando que a norma objetiva a emissão dos alvarás de licença de outorga onerosa após a quitação da primeira parcela, com a ressalva de que a Certidão de Construção e Habite-se seja emitida somente após o pagamento integral de todas as parcelas pactuadas. No que tange ao Projeto de Lei Complementar n.º 736/2018, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior destacou que, quanto ao mérito, considera importante as intervenções propostas por essa matéria legislativa, justificando que, “em certas secretarias, às vezes, são criados certos caprichos pessoais”, o que tem ocasionado a desistência de investimentos em nossa cidade. O Vereador Otaviano Marques de Amorim endossou as palavras do Vereador Braz Paulo no sentido de que é preciso melhorar o atendimento por parte de algumas secretarias. No que diz respeito ao Projeto de Lei Complementar n.º 737/2018, o autor, Vereador Vicente de Paula Sousa argumentou que a proposição tem o intuito de que, quando da emissão da 2ª via, chamada também de certidão da certidão ou certidão atualizada, se mantenha o disposto na via original, modificando-se apenas a data, a qual deve ser atualizada e a assinatura do secretário da gestão atual, tendo em vista que a ocorrência de alterações que excluem a originalidade do documento, passando este a possuir novo valor, como no caso da certidão do habite-se e construção, situação essa que traz aos contribuintes inúmeros prejuízos ao averbarem suas construções no Cartório de Registro de Imóveis, o qual, para apuração do valor cobrado, analisa o estabelecido na certidão. Encaminhados à CLJR para emissão de parecer de Redação, os Projetos de Lei Complementar 735, 736, 737, 738, Projetos de Lei 4633, 4692, 4693, 4694, 4696, 4703, 4704 e 4706/18 e o Projeto de Resolução 297/17, foram devolvidos com pareceres favoráveis e submetidos à discussão e à votação, sendo aprovados na mesma forma em que foram aprovados em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo n.os 1018 a 1029/18, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 16 votos.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES DE PESAR: As Indicações:  022 a 032/18, o Requerimento de Solicitação: 007/18 e as Moções de Aplausos 001 e 002/18, pautadas, foram aprovadas por 15 votos. As Moções de Pesar: 092 a 103/18 foram lidas pelo 1º Secretário, Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior e submetidas à consideração dos Vereadores. ATA referente à reunião do dia 8/2/2018, aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei Complementar 735, 736, 737, 738, Projetos de Lei 4633, 4692, 4693, 4694, 4696, 4699, 4700, 4703, 4704, 4706 e 4707/18, à sanção. Projetos de Lei Complementar 741, 742 e 743/18, encaminhados à Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA; 4701, 4702 e 4705/18, encaminhados à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos - CFOT; 4695/18, encaminhado à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social - CSPBES; Projeto de Lei Complementar 744/18, sob vista do Vereador David Antônio Sanches; Projetos de Decreto Legislativo 1018 a 1029/18 e Projeto de Resolução nº 297/18, promulguem-se. Indicações 022 a 032/18, Requerimento de Solicitação: 007/18, Moções de Aplausos 001 e 002/18 e Moções de Pesar 092 a 103/18, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 (dezesseis) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani por compromisso de reunião inadiável em seu gabinete. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o 1º Vice-Presidente, Vereador David Antônio Sanches - David Balla, deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima reunião ordinária no dia 8 de março de 2018, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 22 de fevereiro de 2018.
